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.lCTO.-O presidtn!e da pro"incia, ulando da
faculd"dp. que lhe c.)lIfert1 05 } .• do artigo 2.\. "I)
aelo addiciunal á cllustlluiçàq do imperio, proro
,a'; ate o dia 31 do c"rren!e mez. a actuei wessão
da assl!wblea legi51atitl pro"iftcial.

C"mwuolcou-se lO prllsidente ti .. aSIl!m
bléll.

.lCT'I.-O presidtnte ri. prl)�ill:ia. de eonr,.r·
midadd com a lei pro"indillll. 6�3 de '6 tj'ibril
ultimn, resolve Domear o capitlo hunorarin fio
exercito Firm:no José Corr6a para commandante
da Iorçil pollCi aI.

COIDmnnicou·se ao dr. chefe de policia
em officio I. I.i, , rnenda pro,lncial,
sob n. 163. e ao eommilnddDte inlerino
da dil� f"'ça pHlic:al.

A' razenda pro,indal, n. t6\. - Peh verba
c eJ:p"diPDte d� secretil,iõl do gO\t'rtI'l )I, mande
..mc. pagar ao Cilpillo Firmin'. Jos� Corr�1I a

qllantia rle "000 rI., im[1"rllllcia da conla inclu
SII, de hbjectu' �ulllprad.l. p lU a meslUa secreta-
ria. •

Ao commandaote da canh.lneira Mttlrim. _
Declaru v. s qud o lome do marinht!ir,) 1)" navio
de sen e,:mwando. que rui recolbidu .4 ..nrerloariil
lIIilit"r na correnle lelllana.

A' car'ruI mUlieipl1 de S. Sebuti,lo. - Sirdo·
le 'rue. e1pedir II CêDnnierlte� urdenl pare que
em l.dlll "' pa�." d·c .... muaicipiu Njam fl,:l!i
I;ld:l. II pu.aitla I." guaroal da linha lelegra
p�ica.

Identico, por !.I"lrl.ml, i tle 5.
'ralci_co, e oommllOIOOU·IO lO dr. Los·
lio.

De sr:CllItTUIO '''TlIUI'fO.
"

Ao t, c 5eerel.rio d'uleOlbl".-S. ti. o ir.
.. ,.. id.ltae ti, pro .. ineie, � que••pr...olei OI

ollieioa Cluf ,. I. me diri�iu .m data de t": do oor
rl'ote••compaaltladll!i d·. parecer da cOrl'mis.io de
fueoda d·il81f'm�lé ... le,i'it.li'" pruvincial, me or

den". que r�.porldl'sse' t. I. � if'guintl, para
que se di,o. falt!r lCieRte , m.lma assemblén :

Que a derii'o tomad .. pela a••emblóa, constan
te dos dous pafltCítre' (Ia e(llDlli-lio de fazenda tl

orç'"leDtu "ro,jlei:ol, d<.J(<idos de U 11 16 do pre
§dnte .t'%, Cllllrarli'l .15 di:>pr,5içõe!9 de direito que
lrlnflS sobre a maferi" de quoj ura se t, .. 18, poi�
leado "igOfldl! no r.!.rrenlfl ,,�p.rcicio • lei dto or

Çltneato de 1869 á 1870. ,Iliiundo de -uhsistir
porém, no di" �� ri" Abril II ; ado, dil!1 do d-spa
eho ria prftsid"ICiu, ';A,l(;t;!',n.H1Ill a «utr a, ehama
dadourlilwe.. tú- ti" .870 41 .�71. cuja prllso
fatal d�'e S6" ,to lia ulIl"", do ruez cJJ Junho Iu
toro, lio podià" SII,.I di� p;J�içõt� serem erceu

'.dd� se�l?_dl �:lta ,Ia siln,�ç�(l. "Oli' admittir'lie
.ml opm,ao fh\'eru. nlldA mI-Í5 PI'l' d,1 q'le tsi.·
tirem no m!!tlDo anno duu leis tllI Ilrçamellto
pro'ioeill\. que hio ,e p 'dtllll h 'rm .oisar, eJ:l:e�
lo le I respeito ,I. m:ltt"i" �lIbre I�Uf' 8. dl'rlo os

p3l'teer�S hou"e-"e na lej· urtigo e;pecial. que
aa�_ 84)&...e.mpr�g..d ttt1l..w '1'1& trallu CM

�bredit ..i flIreoe,l's, Os II uglllelltl)S de vcncimen·
101, que soliciti", da "/lta d;I I. Q ria Ju\hl) do an

no paSSHO, cireunsl.oêia esta que nllo ('ai.te,
pois ..oe tillvez I t�r-!,! dild), outr:1 flllse a opinião
da preiidencia qUilnlu í adopçAl' dI! le i .

'0 meio, puis, p:lrqu� sá pretende0 i"lropretar
ii rei� nAo couslj['lilltlo tli-11usiçi! legislativa, nem

. opinião d·ilsiemblà ... f' flllrt'lo'enllo, l'urIAnl". �
presidl'DCi .. oi,. jurl'!ieo, dllixiI a mesma pr�siden
di de Ibe da� cumprimetn .

Onul VII os parecere. que acompauaárão os ditus
seti ol!icio•.

DI, 26.

''CTO.-O presirlAnte da pr.·,incill, pm ,lltll ria
proposta d" Ilr. chefio dc J'!olicia 0'11 "mei" de 23
do l'Orrl!ate, sub o. 139. resolvI' OXOilerar, .á bem
do serviçll p.:bliro. tio car;u de !oulJdeleglldo de
policia da colonia naciOllal Angelina, o cidadão
JOilqUÍlD Fri!oci.ro (JII Sil�i·lr;l.

Communlcllu ·se dO dr. chere de policia,
siob fi. 9 •.

.A' .Ihesourarill, n. 237. -lbnda ". 5 pasar,
�u Dili hou"er iDC"D' nit'nt•. por conta d'l ollnis
lerio da marillha. 80 ageltl! da to..p.·nbia cathari·
Dense rle IIA"eg lçã() & vapor,'a qUllOtia de 168815
rs., imlhtrlaw·jil du romedoria& {"rnetidas, á
l.lllrou du .-apor I tnpirobá. eoa ,ia�m da cidade
da L�gllna pilrll e.ta l'illJilal, , 110'. menorea da
companhia rj' ..prenrlius 1Il1'll-i'nhrirM.
A' IIII'�m.; Il. 238. -C'Jm1Rlarlll�o á ". � .• para

�eiencia fl"'-sa rf'p/lrtiçà.o. 'lu' o dr. JUIz ôa ciirLÍ·
to JnólfJllim J, sé U�lIriqlle.;. tl)m"u l.isellt.� nil a5-

semltlél lt'igi�laliva pr·"illr.i,ll, com') Uill dcl seus

meu,LfIls. em 22 .10 correnle, a opIa pelo' seu

ordl'nldo de juiz dI' direit .

A' Dle·ma, O. 239.-Si não U('tlver inconveni
ente. mande ". s. pagar. por conta dr. mini-J"rio
d.1 guerril. ai, "senle àa cornrllnhill calharineole
ele nn"'·'ção' 'apor. I 1"atllll' dll I�S75 rs.,

impurtanci. dil pU'lIgfAl da 2.· clôlSS� dJtla. á
bOI cio dO''''apor I t.p;robá, tia ('i«latl!.! da LlIgUDiI
para lI5ta CApital. II'. pJlaguayu Eu�eni. iyill.

Ao dr. cbero dll �Iicia, Il. 95. - Commllnico
á ". I. pau sua intelligenria, que. ,er .. ftleio de
25 dn COJrente. me participou ° Ir. Charl.. Juhn'
WalSuD ... iee eon.ul Britanico, ter de 5e�"ir para
o Ri, de Janeiro, dt'1l ,ndu encIHrll:ldo do ,iee
c"n,;ul�do o �r. Henriqu. Schu,,.1
A' fl!zrQII. pru,mrlal, O. 1'15. - Md Jíl 'rnr..

p'i�r. ao ag�n\e rIa ..:omp""Ulll enlhlirincli.e de
".''Iação � 'Ipor, a quanli. tltl 1�500 rá. im·

porl:tneia d;.. C'lmedoriu lo,..cid"I.' bordo di.
npor ltapirobti, em "iilg·'m deste pI}rt,. para I

ei.lade ,J" LaglJnil. II O. 'ona ai Iria Guerra e lO

pulichl,Jadnlho l'huei Card .1'). II, d'illi p�rl a

capital. a" engeuheiro P.�,lro Luiz Taulois, I um

prezo fi a um guarria policial que fi escoltou.
A' mesma, n, 116 -Para iH fins cunvenieetes •

cummeuíco ã

vrnc. que'o dr, Joaquim José Hen
riques, tomou ."sento, no dia �:I do correate, o·,

assombléa J,.'gi�l:rtin pruvineiul, corno "Im mem

bro. e opia pelo leu "rtleo�dl) da :uiz ti.. 4irei lo.
A' mesma, n. 161.-ReOlettoll "nl:., flua !Wli

eneia d'e'llI repartiçãn, copra do limei .• que em

dali! d9 20 lI" C -rrcnle me dirigiu 'Luiz Uanod
c1'Uli"eira, subd"legaJo de pohci .. d. (res�t&ia d.
L.gõa..

.

A' mesma, n. 16S.-Para poder "da pre'Ji4en
eia IIItor!sllr eSla repartiç�., :1 abrir no"O concueao

p�ra a arr.emaI8�:ã1l tias rendas das pa"ugenJ do
Eslrflito e ,Ie Bigua�!lÚ, convem que VIDC. apre·
se li te ai b�s"s pua oe reliplicti "o. con Iraciol, a•

qu,:e. d..VblO ser tr:mscrila5 no edital qu.. le pu·
blic-ar cbaluando eonCUrrtlOte..

.

Fica aul. respondido 014111 offieio D. 1&2 de
:1i 40 corrente.

Ao r.ommêlO'iant" ela canlt,)oeira Jraguary.
Siru·se ,. s. dedarar·me o norae da pr.çl d.
clIRhonein �ob lieu commAndo que 10 dia ti do
corrllllte rlli relwlhida á enfermaria mihtlAr per .8

achilr ala cada ,'e uriüla.
Ao cOOlmanflante da rorça policial. - Mlnd I

vme. í!prl!sentar, i�, (III dr. chllfe lie p"licia, leil
praças da lorça policial, 110 mando de am omcill
ou ioC,'rior. '11m de seguirem eOl diligencia para
lllljllby.

, io direr!rlr d:l colonia Blumeoilu. - Call1lDunl
co í 'me. para Sftll i!ltelligene·lI• '1' nestt rlata de
ler Iliinei ao dirf'ctor illterino das eoloniu Ilajaby ,
Priwipt O. Pedro, quo faça reme'SiI. cllm .. pu.
si \ el'bre�i(lade, pari! II ,iii!! de 1Il1jllhy. e , di.po
sição da "me .• Ile u ID cofre de ferro dus qUI per
tfmeem áqnellel ..stabelecimenI05. eonforme v •••

pediu em sea officio de 21 jjo Abril ultimo, • que
ora respondfl.

Officilla·se ao direc!t'lr das soJbrltdltu
colooias para fazer entrl.'sa .0 coíre •

JK) SECRrrn.lo I!CTEI'"O_

Ao 1. " secrt.tario d'usemblea. - De ordem
do exm. sr. pre5ideD!e da profineia. e em ••lil
Cação á eJ:igencia dô' alSt!mbléa lf!gi.J..ti"a pro,\n
cia , contida em olficius de 19 d'Abril ._IIi .. o • a 6
do corre0 ta. tenho ii honrl d. pusa r l� mão. de
,. S. o umeiu da d irec:toria geral da faltllda prll
,ineiill e a relat,:ão das n:ecuçOt'l da faltloda pu
blica, que o aCII'ilpaohãe.

Ao juil de p II 1d rr�lutZil cte Santo Amaro do
Cub liMO. - De ordelll dI! I. el. o ar. preaid.tnte
di! prnviociil, d ..""lvo í v. t., per nlo e.t.r 4ni
daml'nte !'ellado, o inehlso rf!qatrimento, por
v. s. clirigidrl ao gnferno imperi�l. reeorreRd,,4a
mttlta lIull Ibe 1.11 implIll' peJo, jllil de direil? d�
comarca de S. José por nlo ter \I •••eetlpareCl.a••
uma du tfJl,õee do jllry pari que havi•• ido lor

teido.

ll.Ao 11.
A' fazeDd:l provincial. o. 169. - Commu.ieo

, "mc., para o� fin! eoofl'nie.le�, que em d.t"
de hç'ntem :.e part\cipnu" c.pil�'J Firl.Oioo JOi'
Corrêl ter assumido na me�ma dila o C')1\[1II1nI10
dJ f"rça policial, p"rll que (oi nllmeadl) eru �5 do
enr rrntr.

Á' mesma, n, t 70. -R<1mello , 'mc , ""ri ,,�

fio!! ,j,•• ic;l'1s, II illda.;a copia do omcio ditado de

boje, em que o dr, cbef.: àe pulieia r-e rartieiptlll.
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A p ft Q r I N C 1 A.

a 4 Si z.• j li'!! •!

que i illuminação di! capital não roi aceeza á
que entrou a lua.

An provedor do hospital de clf'i�de.
add itamentn 10 TJ1iU officio de 23 {io corr e,
suu a,tljlCI;Vlli'iÍ. 'I c, que o imperial mariobsiro
recolhido ao imperial hospital í ela canhoneira

ArIl9AA'(J � .'QlÍe�mu Lopes Carulcauu .

DIA 29.

.l' lIwourari�, n. 2.4.0.-8e nãu houver lncon
venlrnts, mande c

, s. pagar' ao lenenle quartel
me-Ire-do (8 bltlalhào ,,'ill(antarii, Firruiuo José

d'Espintlola, a qi.autia de 7$200 rs., em que irn

parta a inclusa conte, por elle apreseatarle , da

despesa feita com a condução do rlll'llümento para
o respectivo quartel.
i' mesma , ., 241.-�ande 'f. s. pagar , por

conta do minisl-r iu da justiça, a Joaquim Ferna a
des Capella, agente da companhia de paquetes á
.-apor " .. linha'op,fllediaria. a q uanua de 4�$OOO
rs., imporlancil das passagens dadas, a bordo do

vlpor São Francisco, á um prezo e trez poli
ciaes, como consta das portarias inclusas,
A' raJellda provinclal, II. 17l - �l.1nde vrnc .

pagar ôI Joaquim Fernsudes Capella , agente da

companhia de paqueres á vapor da linha inter
mediarla , a quantia de 36�OOO reis , lmporlan
cia das passagens. dlclH abordo do vapor S.
Francisco, pua li cidade do mesmo nome á
dou� policiaes, e di) frete de dous lampeões que
para a, li i f"rão transport.r.ias, como tuel/) consta

das portnias il1c!r.�Js.
A' mesma, n. 17�,-Dc,olveDdo á HUC. os pa

pei .. , que Ti\:!r�o jQOt05 ao sell oflício rle �5 do

correAte, sob n. H8, sou a dizer lhe que deve
'me. formu"lr e rerne(ter á esta presirleoda as

condirçõe� p.r.,a o con tr iCtO, q ue se de verá fazer,
rt.latlvo á conttrueção do ba!'l'acão para il cnlle
ctoria do Passa-Dous, as quaes condiçõe�. depois
de approTadas, serão trllnscriptai no edital que
5e affixar chamlndo cuncurrentes á dita construc·

çãQ.
Aocommandante superior ria clpital,. ctc.

Sina-se 'f. ex. expedir SUH urdens á. fim de ser

dispensado de (azer parte do ronselhl) de quali
ficação Ja guarda nacioaal d;1 pllrochia desta ca

pital o 1. o tenente do t, o batalhãu d'artilha
ria, los' Tertuliano d' Sil'3 Fragozo, por serem

indispensllveis os seus ierviços na directoria ge·
ral da r.z�nd" pTo,in�ial, onde • empregado.

DIA �o

Ao cominandllle do ca'nhoneira Aragum'Y'
COlurnunico á 'mi', que no dia 27 do corrente,
ás 4.. huras da tarde, falleccu o imperial mari
nbeiro da c,lnboneira 50b ieu COlIlmlndo, r\nsel
mo Lopes Cavalcar.ti; que se achava rtllulhido ao

hU8pital de caridade desta eidade.
Do secretario interino.

ÁO dr. Joaquim José Henrique�. - De (lrdem
de s, ex. o sr. presidente da pro"inda, telho a

hum! de accusar ii recepção do omoio de v. s.,
datada de 2� do corrente, em que decl<lra que
lceeitil a comarcn da Cruz Alta, na Prn�i[)ciil do
Rio-Grande do Sul. que por decreto de �4 de

Março tio currente anno, foi designada pira y, s.

l.J'clla ter exercício.

ASSEMBLÉ'A rUOVINClAL.

9. ft Sessão ordioaria d'Assembléa
pro�ineial de Santa �alharlnJ,
em ti de Abl'il de 487 t.

Prtlid,ftcia do Sr. Dr, Gal'Pão.

A's ti horas ti" mnnhã 00 dia 13 d'Abril
de 1871, f�iia a chatllada, acharam-se pre
sente$12 Srs. depulneloll. fllllaotlo com par
lioipação O Sr, Zeferino, e sem ella os Srs.
Sebaslião, Drs. Hygin(l, LacI>rda Cotltinho,
LOiSio, José Henriques, José hl<lrques:Gui
marães e Frtría. Aberta a ses.ão, lida e pos
ta em di�cussào a ncLa tla antt>riur, f'Ji Olp.
provadil depois 1e breve oUSf'r \'aç�o tIo Sr.
Oli\'píra. Paisandli-sp <lO -ExpellJente- o

Sr. 1. o secreta rio leo <lS !àcgui llles peças:
1 oflicio do �ecreLlI'io do�overno ao ue�l<J ns
�embléa remellp.ndo ontro elo pr<:.sidenlc da

província do CMrd, p�ra que a assembléa
se digne da'r 8S inrormações n'eHo contidas:

mmlssões de policia e de guarda da
c ti tuiçáo e das leis:

m oíficio do Exm. pres iden le da previu _;

cia, datado de 5 do oorrent .... comruuuican
do ao da assernbléa ter sanccl onndo o decre
lo sob n. 1 que roi e st' anuo 'adoptado : in.
teirada : 1 requer imen 10 de Januario Roza
da Silva. guarda policial de eavallnrta, pe
dinrlo votação de verba pilra pagamento da
quantin rl.(� 25� rs. que se lhe deve: á com
uussuo de füzHllda e oreampnto.- Feito o

convite do estilo, foran; lidos, apoiados e

pr.s tos em d iscu ssão ui versos pa receres da
comrnissão de fazenda e orçamento; um

mandamlo remetter a� governo da provincia
a petição de D. CUlldida JUtl(lllillil Itoza dos
PilSSUS e outros, em qtle recl a m.nn indemni
sacão pecuniuria de lerril, rlesua proprieda
de ern que foram prejudicados COIII o estabe
Ieciuierito tlil c«lo ma A n�,.,lina; outro á cerca

da reclamecãn ué João Custudio Dias Forrni
ga pa.a pag'"rnelllo da qumtia de 800�760
rs . de varius Iorneci.nentos por elle feitos,
opinando a comruissão que seja a dita quan
tia voliJtI.l no orcamanto provincial ; outro
sOure pl'liçiil) dos proprietnrios e negociades
do municipio de Jopl\'ille, implorando auto

l'isação para despadl'rem-se os generos ex

portados !.lo dild rnullicipio pela respectiva
cullecloria, opinanrlo a com missão que seja
ouvida ii re�peilo n dir�dol'id geral da fazen
oa, outro sobre o refluerimento do .RvJ. pa
cire José Feliciano Pf'reirã Ser pa perJilluo o

pagame�lto d<lllllClnLia de 990� de subvençãO
que lhe é uevida;opini-lndo LI comrnissão que
d,1 reparliçã:'J competente se e.'\ijil inrormtJ
çôes si jfl fui ou não pago o p�licionario: outro
sohre o requerimento de Justino José de SOI.l
.í.\ e Silva, pedindo pagamento da q,u'antia de
'0<»99.8 rs. opinando a c0mmissio que sejB
/lo orçamento decretada verb? para esLe jta
gamenlo: rodos fl)ralll appro\rados. Foram
aprpsentados e julgados objec.toi de delibll!ra
ção um projecto, a�signado paios 8rs. Or.
Vianna, Souza e Bessi:t. creulldo o imposto de
!� rs. por capoeira qae, com aVes, sahir pa
ra (ol'a da pro�ii1cí.l, outrn, lIssignado pl�los
Srs. Dulrn, Oli\'l'ira e }linh(·iro, alltoriiando
II presidencia doi provincia á dar nO\'i.1 orga
nisação á secretarL, do goverllo. Peuindo o

Sr. Dull a a pulavra, (Jelil orJ�m, apresentou,
de(Jois d'expellder aS razões portjue Illisim
pralicavél, um requerimento pedindo dispen
sa do cargo de 2. o secl'l�tario, o qual 'posto
em discussão e á vOlaçiio, foi lIpprovildo. im
con';l'quencia desta delilJeração. proceJendo
se a el�ição p"ra um lal C3r�o. foi eleito o

Sr. Zderino com 10 volos, obldndo os Srs.
Pinheiro c padre Eloy um vlJlo r::.lda um. O
Sr. Oliveiril, pela urdem, requ(.'reo qtle se

elegesse um sllpplenle plJra substiluir o !, o

de secreL,rio, vislu que pste pêl:osa a,l '" na

vagil do Sr. Zeferino; foi approvaull, e, feita
eleição, ol:iLiverJo os Srs. padre Elny 7 votos.
Dt1mingQs Cnslodio 3, Pinheiro 1 e Ga3pilr I.
O ',. Outra upresentou, df'pois de fUlluamen
tilr, Q segpinLe requerimento - Requeiro
qlle se solicite da presidencta da provincia éJ

expedição das neceuaricli oruens 00 silntido
Je verificar a. r{l�ãll dv ulllloO COllsumo dado
ao armllmento da força pulicíal, e pora que
seja presente á esta assL�mbléil, com 8 decla
raçflo tlessas rasões, I) parecer (!:t commis"ão
qtle examinou o e<;!auo desse ilrmamenlo. S.
ii R. Outril. Apoiado e po tu em discussão,
f'li apprllvado, Aprescnlou do !11el'110 modo
o Sr. Dr. Violino () �pg'linle - Reqlleiro que
pelu re\)ilrliC;ii.O comretenllt S� IlIrllrme pt1f
quem fui pas�ddo altt"slanu dtl frorjueOCill,
dI) !11.f?Z (le .I U Ilho de t 87U, á pr\)[es"ora pu
bllCa da cidade tia LlIglJlHl, f' quul o insl)tlc
Lor de dislriclo qlle I'nl;10 e:,lav<I em ner

cicio n'essa cidHde - S, a �. - Vian-na -

_�pújll,do e em disru'�;i(l f,)i il )provado.
Foi 8,Jrr,enla(l:t a �eguinlo indic3çil)

Indico.:mo, li I. ppla com'ni!>,ão rp�pCl'll\'ti .p.
sulicile do g0verno gt:'rljl '1 t;()Il�ig liU;,i;J de :5
con tos de reis pa, a

" .

.tro. O,) eslradú y <lo,,
"da b 1. rLl Ja LclglJOa, vai 8ú -P.\:,iO do Gil

rnücho- S, a R.- Vti.101}8.- Bcl5�-S(:IU-

za-Rocha: foi remeuída á cotnmissão. ()
Sr Oliveira, pela ordem, fundamentou e

mandou á m..a o requerimento seguinte :

Hequeiro que se pessn a dircctori a geral
da lasenda provincial, por iotH'flledtiü da
presirlencia da provinpia os esclarecimentos
seguintes : t .

o se, no exercício de 1869 A
1870. houve abertura de credite �upplemdtlli'
t!l� para oceerrer ao ercesso de despeza que
exrste no § II do nrn go 3. o da lei n. 627
de! 11 do J unho de 18'69 ; 2 o No caso Ile

gativo, se, a�les !.le. se effectuarern os paga
mentes na directoria geral, era oficialmente
ubservado á presidencia da pruvin o ia que se

achava esgetado o credito votado na verba
l-- Obrai publicas -, e se, uão obstante, la
es pagamentos foram levados á efleito sob im
medi-ta responsabilidade da dita presiden
CíB : 3. o Por ordem de quem se effectuou o

pagamento da quantia de 196;t)\ti20 reis com

pintura do saguâo do palacio do �overno. no
dito exercício de 69 á 70: t. o Em virtude
de qUE: lei Iorum (JagtlS as seguintes despeze s
- Gratificação ao engenheiro 2:úOO;j1>OOO rs,

ajuda de custo ao mesmo 30Q:;;»- Coadju
vante 125;tt) utensis para o gllbinele do en-'

gpoheiro 83�640, que montilm em reis
2:908�640: 5.0 se pela \'erb,l- Eventu888.
foi pa�o o venci'nen lo do iI-omcial de gll
binde Amphiloquio Nunei Pires, e qUituto
me.nsa1m.enle: 6. o ()ullnlo se tem pago i
oada um dos emprcgados da directoria da fa
zenJ;; Ilela tomada de contas dos extlelores
da mesBla senda em elerciciol findos, por
ordem (h:: quem e em virtude tle q-ue le� S6

ab,Il1urào laes gralificações : 7. o POfqual
verbtt se tem eITectuado esses pagamenl(l. :

8, o Se houve aberluras d9 creJitos supple
mentares para pagamento do excesso de des
pezas que exislpin em outras verbliS do or

camentG de 1869 a 1870.- S. a R. - O!i
veira.- Apoiado e AQ"'O eM uiscu�são, o

Sr. Dr. Gal vão, o
.

A .lo a lldeira da pre
sidencia, que fui ..

_
iO Sr. 1. o se

creLario, fundnmenJ<t t.!A.nde á mezu o se

guinte reqIJp.rime�ot �l.it.o que ::.e sepa
re dI) requerimento do Sr. Oliveira, para ser

volado á parte. o lt. o Jlaragrapho -Gaivão;
o qual foi ap'Jiildo. O Sr, Oliveira oppoz-lIe
�o ri i to r09uerimen lo. Esgotada a hora de
taes matenns, ficarão aOHldos os dOlls reqlle
rimeilos. E(lLrou�se na ordem do dlll, f! COIl
tinuou a discussãO do O1'çamento provincial.
Foram mtllldada ....� eeguintei ellll"ndui.

No § 4, o do arl. 3. c SUJ.lJll'lmil-�e o

iii uguel de c,:za para a reparti�ão 360�OOO
- Oliveiril.

No arligo 20 § I, o em lugar dr. 1 :OOOrs_
diga ..se 800r�. No artigo 1. o § fi, o Sll bsti
lUil·se o irupostq de 10 poroento pelo de 6

porcento do ulug'Jel real ou nl bill'ado dns Ci\

zas ou do arrendí.\mento dos bens de raiz,
denlro dos limites (L::t dacimil urbana, na for
ma da Lt>i respectiva.-Arligo aJdilivo-O
Director Gprill da FazQnd" Pro\,jncial não
mandará fazer pagamento dfl cJespezas ord�
nadtls pela Presidenci<l da Proyincia rlesJo

q ue estejam esgotadas as verbns l'especti vas,
sem precflder abertura da cre,lilo supplplDen
tar, os quafls ficaráõ sujeitas á <lpprovação
da .\5sembiéi:l na sua 1". reIJniã�-S, flR, �

Oliveira ...... Rp.queiro que sejil" eliminad�.s
dd Lei do orçamento em discu�sào, para for
marem 11m projecto em sep<ll'ado, o artigo 20
e seus § � da diti:l L�i do orçame!'1lo-Du
trn.-No artigo 15 �Iimine-se as palilvras
e para a Secretaria as disposições clu Hegula
menta de lA de Dezembro de 1862 do mesmo

[1)odo que a quella-Dutra.-
Artigo addilivo-Fica aulorisado o Presi

dente da Provincia á organis;lr uma nova

Tabellas das porcentagens das Eslilç0e� l-\r

rC'cadadorils das rendlis provinciaes, sem que.
haja {lUgplen�o de desppza com a ex�cção
'. 1:1 R. -Oliveira.-Rlimine·se do arLigo
14 AS seguintes palavras-que mostrar t.r

:il>rvido como Pr:oC�sor pillti.eulas:fóla das

I
horas da repartição, e o em-Galvão.

AJ'�il\) auullL\W -Os Cl�il.os v&la"Qs pa-
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quem como a todos os brozileiros será de
summo jubilo n prompta volta de Vossa Ma
gestade Imp-rí-t e de Sua MageslAde a 101-
perutriz no gozo de Iodas as venturas.

Possam essas humildes e sinceras pala
vras merecer a b nevolencia de Vossa Mages
iade Imperial. que irnplornmos reverentes.

«Blhia, 27 dr Maio de 1871.- Dominqo«.
Soare: Pereira, prrsiden le. �Janua1'io C. da
Cus/a, �('érel:lrio'-A utonio Pereira de Car
valtio, thezoureiro.-- Joaquim Elizio Pereira
Mm'liltho .-F. C. [aporte. -J. Bradburu.>:
T. Pattcr.-FrallcÚco de A�'sis Sou:.a.-Jo
sé Lope« da Silra Lima »

- Por acto da Presidencia de 12 do cor

rente, foi dispensado do cargo oe ajudante de
ordens, o ai II res reformado du exercito Jorge
Rodrigues Cidreirn , e nomeado para o subs
ti tuir o capitão honorario Firmino José Cor
rêa.
Acha- se cornmandando .1 fMÇO policial

interina mente o Tenente Josephino Antonio
de Mello .

- Falleceu honlem as ã horas da manhã o

Patrão-Mor da Capitania do Porto. 2. o Te
nente �jal.10r�l. dos SJl1loS Tu vares: em seu �es
lamento insütuio por universal herdeira D.
�latildes dos Santos Fraga.
-O resultado do processo instaurado pelo
Sr. Dr. Chef« de Policia contra João Moral,
dono do Hotel dos Paquetes. foi julaalo in
curso 11 o O1I'L. 281 do Cod. Criminal. condem
nando-o <J 60 dias de prizão e multa corres

pondente a metade do tempo, de cuja seno

tença appellou o réo pura., Tribunal da He
lilçfio do Dislricto. O defensor foi o Sr. Dr.
Manoel da Silva �Iilfra.
Trillu-se do processo Je infracção contra

OulfO:) nu slJbJelegacia de policia.
-A n le- hon t�m preslou j nramento e to

mou posse do commando do t. o corpo <lu
ca\'IlJlaria dll G. N. desta capilal, o Sr. Te
nen te t:oronel. Domingos Luiz da Costa, por
cujo motivo,na formll da lei,vilgou o cargo de
DelegHdo de Policia, que pilSSOU a ser exer

cido pelo 1. o supplenle o Sr: capilão José
Porfirio Machadu J e Arauj o.

Desterro, 10 de Junho de 1871.

O D08pertadol', pnpelão, conhecido pelo
frade de pedra do des nueresstuio José Joa
quim Lopes. apanhado em UIRa falsidade e

desmentido publicamente, não póJe tugir
nem mugir; mas lançou müo de umél e-;C8-

palnriJ, appellidllndo o seu lIrligo ediclo
rial do n. 872 de -bualo-. Vingou-se,
porem, em d,�sallt:iar um.., descOlllposturíl
contra quem hoje nutre fode odip, ou ogeri-
za, pllrflue enlenJe, lá para si. que o tem

--

atrapalhéH.lú em seus berganhos lypographi- Lê�se no Diario Oflicial.
coso

E' f,\rte asneira I ....
/lia. 6 de Junho de 1871.

O {l'ade de ped,"o, ou o"§iu-lligno proprie- Os jornaes da Bahia. I'hegildos pelo "a-
. tario, estabelecido �or cim9 elos de{uncLOs, (ijuele Tucantins, dão n(Jlicia du deliembarque
quér ri izer o que q oe", mlls n âo esta uispos- de SUIS M l.t�eitades 1m periaes na ca pital
to o ouvir o que não dezpja ! d'alJuella provincia, que se verificou a'28

Eslà enganado ledondamente...... ... apezar da copiosil chuva.
Quem pode ser fanfArrão sem licenca dI) Suas �1ilge3lades seguiram em carro até I)

famigerouo JOtié Joaquim Ll)pf>s, que
-

é o cneE deHiachuelo onde entraram em um b,)lld
proprioêt tccp.rl'logio ..;ási, oque aincla fez efllrarn até llapílgipe. Estiveram n1l igreja
no s.eu 1Il01l1tmenlal i'rtigo do II. 823? do Bumfim. e regressaram fi descançar no

NllIgllem, j:ht'C6'rto. pala('io do �()verno.
O public·o b<!m Q conhece, é verdade e !>i1- A's :> horas volti"'í1ffi SII:)� Magestade!l

be que entre nos e elle não h� comparação, para bi)rcJo do P8\1l1ele Douro, que ás 6 se-

porqtle todas aS !lilaS brigos nascem da sOr- guio para o norte.

�idd avidez de mflll.'pollzar a imprensa, por Fizeram as devida.; honra. ao" flllguslos
Julgar-SR o num plus ultra do jornalismo, \iujur,les a FOt'llIleza do Mar e os nnvins de
ou unico apto para dirigi!-o. guerra surtos no parlo, II guarda lIacional e

Privado, porem, Culllll e�tá de augmentllr :) tropa de linbêl.
o seu: peculio com osma_qro� coln-es do cofru A junLa JirecLOra da associaçJ() commer
pr�'lncial. cuja leta brm sugnu até o fim de cial dirigiu 1] Suas Magestades a seguinlE: re-
MaiO pas,�c101 artda desesperado;" d';�li a licitação.
causa de allrilr-sli) ( como filz o cão fJminlo « PermillA Vossa Mi1gestarlp. lmperi;d qUQ
sobre qlHtI�uer osso que Ibp. dão pnra roer), a junta directol a da asso"iação cUllImercial
a caracl�res que lIem por sombra desejão Jesta t.idade. crendu-se fiel interprele dús
comparar-se cum elle. sentimenlus de velll'racão e reconhecimentu

._Nós CJue e� ouLras epocAs livemos OCC8- de todo!) commercio d'esla pra�a pelo s.bio
Slao de apreciar o seu desinle"e�se estamos e virtuoso �tonar(;hil, UiO juslarr.ente amado
habilitildos pa.ra julgar Ofl ""iva '�omqlleo de seu povo, e tão sinceramente desvelado
potentado, m.a/or' da Republica Juliana, anda, pelo bem do paiz. tenha a hc,llra de vir, cheio
por tl'r �eldldo a fêllia, de acatélmento. tlprezenlar a Vussa Mrgeslade

Nem sempre se.pode lavar na fonte;. e.já Impl'!rÍill a singella e verdddeira rxpre::;são
que l:lIlto se qllelX.lva ele Ihelerclll faltado d�s!\'espurQ� senlilnonlo� de grêlliddoelQal
com Co pepmeira para .. publicaclio do Árgos dade, que Ilascem da consciencia do� immen
(enlãoconhecido pelo algoJ),'devc cooso- SOs benefiCIOS qUe tem d0rramado sllareo
lar-se que ganhou muito dinheiro, no tempo Imperio o gll)!'lo�o e feliz reinado de Vus:ia
em quI'! se fingio pilrti-dario do Exm. Sr. Mélgestadl' Irnperi81, lestelllunho explendioo
Conselheiru Lamego, boje Barào da Lagu- da bondade das in.tiluições que nos regem,
na........ e a que dá realcr o merecimento pessoal do
9 bOI� vivan, apesar dos seus 60 janeiros. primeiro reprêsenti)l)te da naçi:lo.

vai a pelor em descrever faclos. purquejá «( Seja.nos lJermilLidoigi!almenta apres.en-
nem. pou pa o digno Pé! racho de nossa fre- lar á Sua � ageslllu a [m pera triz nossos pro·
guezw, d.aodtl o cumo discorde com o ex- fUldos respeitos e as humenagens da cl\l�se
fosleiro do Espirito-Sllnlo, o lfue é mais umi! qut' represenlamo", félz.�nUJ v!Jlo' pelo prum-
�m�nlir/t.� pto 1'0slab.·It'cim"nlo da prrciusa saud da

.

S. R�m. llào llJ\e com aqll�lle a menor mesmo \uguslJ Senhora, epela conlilluil�áo
dlscoroli:l,oem este com li irm .ndClde. das fel ciJadel dos excelsus "i:.Jjante3, cuja

Não quiz, é verdade, fazer a sua fesla em pa�s:lgem por eslJ provincia é um novo fa-
uma igreja, t'a fez em outra, Cvlll licença de. vor qUI! rec�bem do Céo 05 seus habilantes, a

ra lIS despezas liciill elevados nas seguintes
verbas. --

_§ 2. o Expediente da Secretaria do Gover-
no 700�rs. -§ 4. o ·Meza de rendas da Ca

pital "OO;n,r5_-S IO--Sustento /lOS prezes
1 :500;j>OOo--Lllzes 200;tllOOO-§ 10. Erecção
G:6t6:t'600-§ 15. Conducção da mala de

Lages 66.;:;000.- Sornma 9:680� rs, S. a R.
Oltveira: Cujas emendas e artigo« a.Iditirós
foram apoindos, menos a ultima à que se op
poz o Sr. Dr. Galva», por entender ser con
traria [10 regimento LIa casa, sendo sustenta
do por seu autor, fina declarou não achar-se
comprehendida na pruhibi.üu do dito rt>gi
mente, Tomarão parle nos debates os Srs,
Dutra, Oliveira e Galv�o
Verificando-se não haver casa para se vo

lar, ficou a discussão adiada ; e o Sr. 1. o

secretarlo, que então occupsva a cadeira de
presidente, deo para ordem do dia da s-ssão

seguinte- Continuução da discussão de hoje
e levantou a sessêo ás 2 e mela horas da tarde.

••8_·

A PROVIL\tCIA�

Rvd. Parocho, por despacho preferido em

petição que lhe dirigio.
O que ha de máo nesse proc ed imento, ra

ra que um energúmeno guri ra t omar -Ihe
corua desse acto e censural-o por elle ?
NaJa certamente: e tan to mais não sendo Ium festejo negocio de jurisdicção forçada,

para mandar callar a boca, como fez ao

Ilvd . Padre Barata, disendo-lhe que era

mui pequeno para orqumentar com o celebre
ex del-gado , que não fasia COI po, de deli
ctos sem saber quem lhe jip.gava as custas l!!
Silo as deucadesos e a qrosule sapiencia do
eximia redactor. ele. etc.
limpe o Despecuidor seus typos ; fulle a

verdade se não quer ser desmentido publi
ca III en te.

:'i/lO lance mão de meios ignebe is para
insultar. que não receberá O trOGO, m as em

quautu o fizer hade ser retribuído. porq ue se

cada um dá o que tem, O seu redactor' nrati
oaudo vilanias, jogando insultos, C:)1110 o

tem Ieu«, � tcm dadu o que possue.
Nó., é que atiramos com a ponta do pé as

expresso-s grosseiras. as iujurias � provo
CHÇ�I�S, que nos lem dir igido, porqu e

� o cão hydrophobu. cuja lepra pode ser

f,llal a quem o acaricia, ITIHreCe ser enx ola
do com lodo o vigor, para não infectar, com

dentada venenoza , ao pacifico viand ante .

Nem mais uma linha.
Contenha-se o (rade de pedra, porque

quem não quer ser lobo, deixa de ve stir-lhe
a pslle.

i\ PE1) iDO. "

"!:!!"_o__

l\lOTICIARIO.

!)r. Redactor. I

Pe�so-lhA que 11') s�u (l(lnceiluod0 jornal,
Iwrgunte aO Sr. Miguel de Souza Lobo, com

que dlreilO vl;lio á fregllesia d<l L:tgoa e disse
a báu C,leLflno Je. SOUZlI e Francisco Cnetano
da Silva, que não fizessem caso ddS ordens
da autorid"dtl policial a respeilo dos lugares
de pescaria, porque qtlem mandava era elle.
Puis o Sr. Lobo, como presidente da camara

m:Jnicipal, �r'rá executor de leis?
Or1] Sr. Lobo, diz um adagio - é bom

abraçar o prezenle e adevinhílr o fUluro, mas

o Sr. Lobo nãu adevinhou. e tanto não atle
vinhou que segundo é publico, elle e sel.;s

companheiros aconse!h lrão que o f:'Artido li
beraI prCI!'TIIWeSSe unln represenlarão conlra
,) subdelegJdo desta fregl!ezia, o cidadão L!.I
iz Manoel de Olivtira. dirigida ao Exm, Sr ..
Dr. chefe de policia, allegandú-s� falsidddes.
como se hade prolar. em lempo competl-Jnle.
pOlque o subdelegado cUlnfJl'io o seu dever,
mandando noLificilr aquelles dou:> homens

para assignarem lermo de segurança,pois lhe
con�LOu que diziao na pesc,1 que havi�o de
dar paneadôs IHD .::ompanheiros.
Porlanto, para prevenir um crime o sub

delegado cumpr!o a lei.
A' visla disto, Sr. presidenle da camara,

liupplenle, Y. S. estudeoque rai fazer e não
se milIta (I fJbl'q\li ta C,)u.) arcu de taquilrn.

O fi,cal é o cocnpetente parJ impur as 111111-
las nas contra\'ençõ3s de po,lufas, tnôs a c;\.e

cu ção l.Iestas n.lo lhe COi.J.1 peLe.
Deixe de exorbilar. para que não seja res

pOI1�abtlizado na forma da lei.
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o ��utor J��quim Augusto do Livr.meato,
V, S. S. Ex-elluza.- LivralJtfmto.

JllJZ mUnicipal do lermo da ciJadt! do Oes
terro, capital da I,royincia de Santa Ca-

�t��i:��, ��� S. M. o imperador. que Ileos �.. ordem ,da lllm. Sr. inspl'ctor ddstJ Ihe,ou-

F b
rafll de razen,ll. pelo pr,��entu se cenvidJ aos qaf\

, aço SlI, �r que por Camillo J()sé de ,4breu se prnplJzljrtll� 10 rorneclfI�enlll (Ie nalle de pP.ill�
me rOl �1�lglda a pt!tiçãc) do th"ôr ie�"inte- e,II0, II� algodao :lOS '1'llIrtei .. e lorlalez 1 dll pro
Jltus,tnsslmo Sr. Dr. Juiz Municip;jl. Diz flllela II" Stlm��lr, lIe Julho I D'zl!Iobrn 0(1 c .. r

ClullIllu' José de Abreu. morador 1I�lta ci- renle 10M. "preSO(.llrrlln nesll sflcrelaria auas

dade, por seu procurador allaixo) assignlldo, pr"pusl., elO C.rll fechad,1 alé. 1 hora dI) di!! 21
Como se !ê da procurilçação j IJII til, �retlor hy _ d.? COrrelllp.; tendo-se, mui.o em ,isll Q,18 .n�q .I� �

,

pothtcanúdos 8uuntr!l em parte ilcertil
rao 1�ltnildu em r,on�ldHraçlíl .s prop II.lS, que,..

Germano Onlitmdortr e sua mulher M_ ICri� I �eler,lrem ans preços d. outru nessa oel.:hiill

Afina Onllendo ff I
.

d
lIpre8eula,lu.

r ,pe 8 quantia e 2:000�OOO Se.:re!ari. d. Ththi"IHui, 4e Fuead. da Pro-

'Rogo, Sr. Redactor, mande publicar �.l:t,
certo de que tenho ainda muito que dizer.

Sou
Um .eu aJsignGn'e,

L�got1-5 de Junho de 1871.

..,...,...•..

Abrevidllde de minha viagem ao Rio Gran
de do Sul, nso me perrnittio despedir-me pes
,,)almente de todos os meus e rnigos, faço-o,
porém, por este meio, offerecendo-lhes o meu

limitado préstimo durante os roucos dias que
pretendo demorar-me na quella Provincia.

,S. José, 9 de Junho de t 871.

Z�ferinoJosé da Silva.

Vi\.RIEDADE.

A eonOssAo geral do ganhador.
(deJoelho. e.. ,,,.....J.

Eu peccador me confesso 8 YÓS, Senhor,
qu-e estou arrependido d, oeshonrar mi
nha assignatur» e ter me reito dusidf:i&le •

porque perdi toda a � a ganancia, ..€I
por minha culpa , minha culpa, mi
nha grande culpa (batetldo'nor peitos); p,)r'
t"nlo, senhor, 8batido, hnmilhalio e cbeio de
lagrimu, vos peço perrião de meu peccado,
e des�jo que, por intermcdio de Illeu colle,a
J. Delfino (conhecido pelo Juca Alegria, ou
beiço de carmim), o qual. por meu ccnselh(l,
já 'ai 8 vossa respeitavel presença, para ,a
nar, o. »Iales,. como diz, e se empenhou com

l'OS"O secreturlO, as 8 hur<l� da manhã, antes
de ir II repartiç:io,pnra o receberdes, vos dig
neill escutar 05 gemidos do arreptndimeuto de
que estou pos!'ul1lo. Senhor, dai-me dinheiro
8 gaohar, e vereis a faciltdade com que mu

dode 10m;. sou todQ 'OStiO, mdl necessito o pão
d� cada dia. por que sem elle ficarei' com ft

barrigll ytliill. Senhor prometlo retratar-me,
" ouvirdefi Os meus clamorel e alLe�lderdeliaol
rogos do S1:';flO, que. ensinlldo tudos os dias,
I meu pedIdo. por amphiloquinas palavrils ,

eslá.rasendo de unju, archalljo� serafim ti che
ru61m,ante a vussa augusta presença, corno

se gaLa, para cnmprometter uu inultilisar os
verdadeiros conservadores Ia megCl istJs.
Senhor lp.nde c::Jmpaixão de mim,

So.u dissidcwtearrf'penrJldo e C1tlXlvel; peço
perdaq desse peceado de que me acrlJso com
todas iS \'erüs do meu cornção Piedade e

comp�ilão, porqllf� me �u�i!ho, () que cos
Lurno faser , comu vosso mdlgno servo.

.4-men, Amell, Amen.

Piriquilo real.
Terreno dOi nnlldos, tO de Junho, anQO

daI! deiirdças de 71.

EDITlES.
CAR°I'A DE EOIC·I'O•.

rs., do capital e prémios conrencion-! de t

Ipor ·1. ao mez, 8 contar de 29 de Marcll de
1869, como consta da escriptura de difilla
e hyootheca, devidamente registrada e espe
cialisada nu cartorio do registro geral dai
hypothecas, que tudo 8 presenta , .erve de
bue li acção de asslgnação de des dias que
pr"l,nde propôr-Ihes, em vista do disposto
no ert U me-abro 3. o da lei n. 1237 de 2\
de Setembro d,.! 186t. 28:! e 283 do Regula
ment o m-ndado observar pelo decreto n.

3.\53 de �6 tiPo ,\lJrillle 1865. afim de 'lu e

recaia a erecução sobre " ímmovel hypothe
ea.lo e j4 embargado ou sequestr.ido, segun
do consta dos aUlfl'juI1to ; que landu o sup
plicante justificado II ausencra dos dito. de
vedores em parle inc-rt«, (j qu« plo,a com

o. dOU5 autos respectivos, que tambern apre
zenta, bem corno pago a decima urbana do

p.n�dio hypotheeado ... que const. dos cenhe
cim-ntos e da escriptura de «dquisição junta,
por isso requer a \'os1la Senhoria ia digne
lll�nd;lr citar 05 supplicados devedores por
edictos com ° praso de trinla diJI, para ré
rem propor e seguir a dita allçáo do assigna
ção de dez dias, sub p'�lIa de serem condera
nados A reyelia, ,i�to que não comp.rreeerão
á conciliação e forão della lançados, o que o

supulicante prova com os documento. res

pectivos que se apresenta e da certidão oas

s�d;j p_ol� escrivão do juiz» de paz. Olltro
sim em vista de que ensm« Moraes Carva
lho. Praxe Forense, §§ I ti e 191, se digne
vossa senhoria nomear cur..dor 4d l,te", alls

ref.. 1 idos auzentes, jurament.rudco. afim de
!Ju� os rellrr:lSen\e na referid .. acção e 5U�

eXf'!cução. �h;tl�s Lermlls - Pede a v'Jssa le

Ilhoria qu. distribuida se sigàú os termos
até fio,,1 sentença, pils§andu'se carta de

�i�tos pilra as cita�'ões (j",s suppliclldos, 6

tnumand�-5e o curador ad litem que rôr no,

meado e JlJraíllt!nladu, sendo os supplica
tios conJemnadol! no principal, premills e

CU!llaS,se dentro dI) pra:;o legê11 niio allt!garem
e proYllrem embar�os que os relevem di!
COndt:lllloação; do qlJe Espera Hecf'!b�r Mercê
desterro 10 Ile JU-Iho .d,.. _IS71.-0 Ad,og�
do Manoel Jose de Olwc1ra. - Em vista do
qual prornri () III�U deVilcnl) do lheór seClJin
te:-Como requer, 8 pllra Cur ...dor nOfueio o

advogado Candido GOflculYls de Oliyeirll
que pr?fitllrá juramlnto .. Dusterru tO Je Ju�
nhode �87t..-,Li�r(lmento. -()epoi, do
quese Vlill\ dlSlrlblJlçãO dI) thedr seglJillie.
-o. a C'lmpos.-nesterro L' de Junho dt
1871.-Jlactdo, deslribtJitldr, -lln viita dI)
qu� i� passou a prezente Cuta de' Eltict(J�
com o r�(lsode trinta c!iJI. a _COMt,lr de h';J'!,
pelo theor da qual chileno e Cito os deved .. rei
Germano Ollllend0r(( e sua rnlllhPf Maria
Anna Onllendulff. para qu� cOfllprll'erio,
por .SI ou seu p,rocuraJur lia prilQeira audi
enCHI cte!Oll� JUIZO, depois de 611do u dito pra
ZO, na salla deitai, pelacollle hdiil!i d.. ma

nhã,iI�,n fie "êrera propõr-Ie-Ib'.a respecti
va acça,), pena de cOlldemnaç;\o á rndia. E
pa,r;1 constu ':llandei I",riir esta que �erí pu
Lhcada pda Imprensa, na rórma di{ lei. IJa
da e pílsuda sob minha assiglutura e com o

yalba sem sello eI-causa que nesle Juizo ser

vp.e corr�fJl)� tO di IS do mez lo Junh'o de
1871. Eu LponardoJurge úeCóllD;')uS. Escri
vaoqJe � e"9�f'vy (eslavão a� eslarnpilhas clt-!
8�O rs. lnuttllsildas) - Joaq.âtn ,4 ugusto do
Lwralllellto.

ylnei I de Santa C.tbariaa, em' t' de Junho de
1871.

o Omcial.
Luis CarlOl de Saldanha t Souza.

Teade �st. thesou raria de llllnda, em ",tud.
de urdem superior, de CODlnellf com que.. mail
vanllgens offerecer o fornecimento de medieamen-
101 pllr. a enferui ..ril da 1. � lli,isio d. c:omp.
nhia de Iprendizf't lII.rinheiro5 no semestre ,I. Ju
nh« , Ot'zewlrU do correate ann .., assim o mlneia
(utlr publiro o 111m Sr. inspector da rne�m. lhe-

,

SOIl ririA, afim de qUI os proponente. 10 4ilo lor
neeimento lI,resentem lI'ella secretarie IUI. pro
po.t.'� ew CarIl Iechsda alé ii 1 hora do di. J1 do
corrente.

OUI�O sim declare-se qne IIS propostas que le

referlrAOl aos preços de oulras elltão apruenlldal
não serão tomadill ern consideração.
Secretari» d:t The"'l'fllria de p. z.mda da Pro

vincia de Sooll CillbariDl, em ti de Junhu d.
t871.

o omci.1.
Luiz Carlp« de SaltJar:ha e SOIlz.tJ.

A N N UNe lOS.

THEA·TRO
de

Sanla Izabel ...
: ,

lssoda�lo Bohemia Oramalicl r�u
listaua, dirigida .. �Io ador GOD�al,es,
Qul.'.-Fel... I••e ..u.... tle '.'1.

Repr.sentar·se-h. Il mllgnifica comedia Im

• actos.

Novella em acção
ou

-

a mulher romantica

Segue-51 prlos Joyens Benedicto e Domelilla o

duetto:

oMestre de Muzica.

Terminar', o espectllculo com \l lind. co

media em um aclo.

BOLSl E 'CACHIMBO.
Pr�ço (IS do cOltume.

Principia ás 8 horlll.

o ilbai 10 ISlignacfo prncnrld,)r nil I ..slamenla
ril de teu falh·cido "osr", o Ctlmrnp.rci.nt. José
Gonçah.§ dos Si'lntos Silu, roga 1I1'� que pur \'I"n

lura se julgarem '!lUS er ...rI/lrs.; II nào ob3lallle h�·
'er I)' lI)eti,lIO s('o lOiro retira.11) se-h' Jono,; cl"
Commercio _ 'I'I' se "pre·enteal a(l annunciante
Ou pra,u de 8 diu•• c:.lnl/H 4" dilla I·.. ·'e, 71n
nidos dos rt>specli,"s documtlnlos ; b"m como ro

�a aos seus ,Ie�edllre.;, Y611biJ lallSruer os seus

dtlbilt's no reC"ridll prl1C).
Desterru 11 de Junho dtl 1871.

ÂlIgu,slO Galdino de SOUSIl.

Le.ld.de.

Hoje, 14 ele JunhLI, baverá lesS .'. extr .'.
á:6 hora. do ouilume.

I ;,.

o Secretario.'.
Ramo. Junior.

T1P, 1 • c P yl .

lAr,. ;.P.lni••. U.
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


